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I - RELATÓRIO
Chegou a esta Comissão de Justiça, Legislação e Redação Final o Projeto de Lei Legislativo nº 007/2025, de iniciativa da Mesa Diretora, que dispõe sobre a instituição do auxílio-alimentação no âmbito do Poder Legislativo do Município de Trindade-PE e dá outras providências.
O referido projeto tem como escopo a criação de um auxílio-alimentação para os parlamentares, no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), a ser pago em pecúnia e incluído na folha de pagamento, desde que em efetivo exercício do mandato. A proposição também estabelece que referido auxílio possui natureza indenizatória, não sendo incorporado ao subsídio dos parlamentares, tampouco configurando-se como rendimento tributável ou salário-utilidade.
O art. 4º do projeto autoriza a adequação da Lei Orçamentária vigente para contemplar as despesas decorrentes da presente iniciativa, com efeitos financeiros retroativos ao dia 02 de maio de 2025.

II - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A análise da constitucionalidade, legalidade e juridicidade do Projeto de Lei deve observar, primeiramente, as normas gerais que regem a Administração Pública, notadamente os princípios estabelecidos no art. 37 da Constituição Federal, tais como legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
O auxílio-alimentação, quando instituído, deve possuir caráter indenizatório, em consonância com o entendimento doutrinário e jurisprudencial, não se incorporando à remuneração dos agentes públicos e não possuindo natureza salarial.
Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal já assentou entendimento no sentido de que vantagens de natureza indenizatória podem ser fixadas por meio de lei, desde que observadas as balizas constitucionais e legais, bem como o princípio da razoabilidade, evitando-se configurar-se como aumento disfarçado de subsídio, o que encontra vedação no art. 39, § 4º, da Constituição Federal.
No que tange à competência legislativa, é prerrogativa do Poder Legislativo Municipal dispor sobre sua própria organização administrativa e regime jurídico, conforme disposto na Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno da Casa Legislativa, o que confere regularidade formal à iniciativa.
De outro lado, a previsão orçamentária para arcar com as despesas oriundas da presente lei está em consonância com o disposto na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que exige a demonstração de adequação orçamentária e financeira para a criação de despesas públicas.
Ademais, a retroatividade dos efeitos financeiros ao dia 02 de maio de 2025 é juridicamente possível, desde que o direito tenha sido instituído por lei e respeitados os limites orçamentários e financeiros da Câmara Municipal.

III - ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO (TCE-PE)
O Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco possui entendimento consolidado no sentido de que o pagamento de verbas indenizatórias, como auxílio-alimentação, a agentes políticos, deve ser precedido de lei específica e estar fundado em motivação que evidencie a necessidade e razoabilidade da concessão, sob pena de se configurar como aumento indevido da remuneração.
De acordo com os recentes precedentes do TCE-PE, tais benefícios devem possuir critérios objetivos e gerais, resguardando-se o equilíbrio financeiro e orçamentário da administração pública, e devem ser precedidos de manifestação da assessoria jurídica da Casa Legislativa, bem como do respectivo controle interno, atestando a legalidade e legitimidade da despesa.
A Corte de Contas também ressalta que o pagamento de verbas indenizatórias não deve desrespeitar o teto constitucional previsto no art. 37, XI, da Constituição Federal, bem como deve estar adequadamente registrado nos demonstrativos contábeis e financeiros, para fins de transparência e controle social.

IV - CONCLUSÃO
Diante do exposto, esta Comissão de Justiça, Legislação e Redação Final manifesta-se favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei Legislativo nº 007/2025, por entender que a proposição respeita os princípios constitucionais, está em consonância com a legislação infraconstitucional pertinente, bem como com o entendimento consolidado do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco.
Todavia, recomenda-se que, para a devida segurança jurídica e administrativa, sejam anexados aos autos do projeto parecer jurídico da assessoria da Casa e manifestação do controle interno, a fim de resguardar a legalidade e a transparência da medida.
Assim, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Legislativo nº 007/2025.
Trindade-PE, 26 de maio de 2025
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